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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a ementa da Lei nº 11.340, de 
7 de agosto de 2006, para denominá­
la oficialmente Lei Maria da Penha. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a ementa da Lei nº 11.340, 

de 7 de agosto de 2006, para denominá-la oficialmente Lei 

Maria da Penha. 

Art. 2º A ementa da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do 

§ 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Mulheres e da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação 

dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher; altera os Decretos-Lei nºs 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 

e 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e 

a Lei n ° 7. 210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal); e dá outras providências 

Maria da Penha)." 

(Lei 

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2875353 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 39/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.178, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que "Altera a ementa da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006, para denominá-la oficialmente Lei Maria da Penha". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original. 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br /CD259288421900 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art226_par8
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - Código de Processo Penal (1941) -
3689/41 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3689

Lei nº 7.210, de 11 de Julho de 1984 - Lei de Execução Penal (1984) - 7210/84 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1984;7210

Lei nº 11.340, de 7 de Agosto de 2006 - Lei Maria da Penha (2006) - 11340/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11340

Avulso do PL 5178/2023   [4 de 4]


